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LEt N..4.79í12011

DISPõE SOBRE ÂS
D'RETRIZES PARA A
ELABORAçÃ.O DA LEt
ORçAMENTARIA DE
2012 E DÁ OUTRÁS
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que aprovou a seguinte Lei:

DISPOSrçÕES PRELTMTNARES

Art. lo - Ficam estabêlecidas, em cumprimento ao disposto no art. í65, § 20
da Constituição Federal, e no que couber a Lei Federal no 4.320, dê março de í964,
no art. 40 da Lei Complementar no 101 , de 4 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), as diretrizes para êlaboraÉo da Lei Orçamentária do
Município para o exercício financêiro de 2012, compreendendo:

I - As prioridades e metas da administração pública Municipal;
ll - A estrutura e organização dos orçamentos;
lll - Os recursos correspondentes às dota@es orçamentárias destinadas ao
Poder Legislativo, compreendidas os créditos adicionais;
lV -As diretrizes gerais para a elaboraçáo e a execução dos orçamentos
do Município e suas altêraçôes;
V - As disposiçôes sobre receitas públicas municipais e alteraçõês na
legislação tributária;
Vl - As disposições relativas às despesas do Município com pessoal e
encargos sociais;
Vll - das metas fiscais,
VlÍl - As disposiÉes finais.

CAPíTULO I

PRIoR|DADES E METAS DA ADMTNTSTRAçÃO PÚBLTCA MUNTCIPAL

Art. 2o - As prioridades e metas da Administração Pública Municipal
deverão estar em conformidade com aquelas especiÍicadas no Plano Plurianual
20'l0-2013, e suas alterações posteriores.

Art. 3o - As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2012 são as
especifi cadas EXO DE METAS E PRIORIDADES que integra esta lei, as quais
terão de req:rsos na Lei O LOA), mas não sea
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§ ío - As metas e prioridades constantes no anexo de que trata este artigo
possui caráter apenas indicativo e não normativo, devendo servir de referência para
o processo de planejamento municipal, podendo, a lei orçamentária anual atuáizá-
las.

§ ? - A lei orçamentária não consignará dotação para investimentos com
duração superior a um exercício financeiro, desde que não esteja previsto no plano
plurianual ou em lei que autorize a sua inclusáo.

§ 3' - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro
de 2012, será dada prioridade:

I - aos programas sociais;
ll - à austêridade na gestão dos recursos públicos; e
lll - à modernizaSo da ação governamental.

CAPíTULO II
ESTRUTURA E ORGANTZAçÃO DOS ORçAiTENTOS

AÍt. 4" - O projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao exercício de
2012 deve assegurar os princípios da justiça, incluÍda a tributária, de controle social
e de transparência na elaboração e execução do orçamento, observando o seguinte:

I - O princípio da justiça social implica assegurar, na elaboração e na
execução do orçamento, projetos e atividades que possam reduzir as
desigualdades entre indivíduos e regiões do Município, bem como
combater a exclusão social'
ll - o princípio de controle social implica assegurar a todos os cidadãos a
participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento; e
lll - o princÍpio da transparência implica, além da obsêrvâÉo do princÍpio
constitucional da publícidade, a utilizaçáo de mêios disponíveis para
garantir o real acêsso dos munícipes às informações relativas ao
orçamento.

Art. 5o - Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a
programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e
fundaçôes instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das emprêsas
públicas, sociedades de economia mista e demais entidades em quê o Município,
direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto e que
dela recebam recursos da Fazenda Municipal-

Art. 6o - para efeito desta lei, entende-se por:

I - Diretriz: o cnnjunto de princípios que orienta a execuçáo do Programa
de Govemo;

]t- : o instrumento de org anizaçâo da atuação governamental
visando à dos objetivosti
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lll - Atividade: um instrumento de programaçâo para alcançar o objetivo de
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de maneira
@ntínua ê permanente, resultando em um produto necessário à manutenção da
ação de govemo;

lV - Projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de
um programa, envolvendo um conjunto de operaçôes limitadas no tempo, das quais
resultam um produto que concoÍre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação
govemamental;

V - Operação espêcial: despesas que não contribuem para a manutençâo
das ações de govemo das quais não resulta um período e não geram
contraprestação direta sob a forma de bens e serviços;

Vl - Modalidade de Aplicação: a especificação da forma de aplicação dos
recursos orçamentários; e

Vll - Unidade Orçamentária: o menor nível de classificaçáo institucional,
agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da
classificaÇáo institucional.

§ ío - Cada programa identiÍicará as açóês necêssárias para atingir seus
objêtivos sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, êspecificando
os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis
pela realização da açáo.

§ 20 - Cada projeto, atividade e opêraÉo especial identificará a função e a
subfunção às quais se vincula.

Aí7. 7o - O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal o prqjeto de lei
orçamentária , no prazo previsto conforme a Lei Orgânica Municipal , e será
composta de:

I - texto da lei;
Íl - quadros orçamentários consolidados e anexos dos orçamentos físcais e

da seguridade social, discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta
lei;

Ill - discriminação da legislação da receita referente aos orçamentos fiscal e
da seguridade social.

PaÉgrafo único - lntegrarão os anexos e quadros orçamentários
consolidados a que se refere este artigo, os exigidos pelo art. 22, lnciso lll da Lei
no 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 8o - Os orçamentos fiscais e da seguridade social discriminarão as
despesas por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programaçáo em
seu mênor nível, com suas respectivas dotações, especificando a esfera
orçamentária, âs categorias econômicas, os grupos de natureza da despesa, as
modalidades de aplicação, os elementos de despesa e as fontês de recursos.

§1o-As econômicas de despesa estáo assim detalhadas:

Conentes (3); e
de Capital (4).
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§ 20 - Nos grupos de natureza de despesa será observado o seguinte
detalhamento, de acordo com a portaria lnterministerial no 163/01, da secretaãa do
Tesouro Nacional e da secretaria de orçamento Federal, ê suas alterações
posteriores:

§ 30 - Na especiÍicação das modalidades de aplicaçáo será observado, no
mínimo, o seguinte detalhamento:

| - Transferências a lnstituições Privadas sem Fins Lucrativos,
ll - Transferências a lnstituições Multigovernamentais; e
lÍl - Aplicações Diretas.

§ 4o - A reserva de contingência prevista nesta lei será identificada pelo
dígito "9" no que se refere às categorias econômicas, aos grupos de natureza de
despesa, às modalidades de aplicaÉo e aos elementos de despesas.

Art, 90 - A lei orçamentária discriminará em categorias de
programaÉo específicas, as dotações destinadas:

| - As ações descentralizadas de Saúde, Assistência Social e Educação;
ll - Atendimento de ações de alimentação escolar;
lll - Ao pagamento de precatórios judiciários;
IV - Ao cumprimento de sentenças judiciais transitadas em julgado

considêradas de pequeno valor;
V - Ao atendimento das operações relativas à divida municipal;
Vl - As despesas com publicidade, propaganda e divulgação oficial;
Vll - A concessáo de subvenções econômicas e subsídios;
Vlll - Despesas classiÍicadas como operaçôes especiais.

t-
lt -
ilt -
lv-
V.

Pessoal e encargos sociais (1 ),
Juros e enc€lrgos da dÍvida (2);
Outras despesas correntes (3);
lnvestimentos (4);
lnversões fi nanceiras (5);

Vl - Amortização da Dívida (6)

CAPiTULO III

DOS RECURSOS CORRESPONDENTES ÀS OOreÇÕeS ORÇAMENTÁRnS
DESTINADAS AO PODER LEGISLATIVO, COilTPREENDIDAS OS CRÉDITOS

ADICIONAIS.

Art. 0-P fins do disposto neste capítulo, o Poder Legislativo Municipal
encaminha ao r Executivo, até de ho de , sua proposta
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orçamentária, para fins de consolidação do projeto de Lei Orçamentária Anual,
obsêrvadas as disposições desta lei.

AÉ. 1í - O Poder Legislativo do Município terá até o limite de suas
despesas em 2012, para efeito de elaboração de sua respectiva proposta
orçamentária, a aplicação do percentual definido pelo art. 29-A e EC no 53 de
(23l09l21)g) da Constítuição da República, que será calculado sobre a recêita
tributária e de transferências do Município, aúerida em 2010.

§ío - Para efeito do c'álculo a que se refere o capuÍ deste artigo, considerar-
se-á a receita eÍetivamênte arrecadada até o último mês anterior ao do encerramento
do prazo para a entrega da proposta orçamentária no Legislativo, acrescida da
tendência de arrecadaÉo até o final do exercício.

§2o - Ao término do exercÍcio será levantada a rec€ita efetivamente
arrecadada para fins de repasse ao Legislalivo, ficando estabelecidas as seguintes
alternativas em relação à base de cálculo utilizada para a elaboração do orçamento:

| - caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares inferiores
aos previstos, o Legislativo indicará as dotações a serem contingenciadas ou
utilizadas para a abertura de créditos adicionais no Poder Executivo;

ll - caso a recêita efetivamênte realizada situe-se em patamares superiores
aos previstos, prevalecerá como limite o valor fixado pelo Poder Legislativo.

Att. 12 - Para os efeitos do art . 168 da Constituição da República os
recursos correspondentes às dotações orçamentárias da Câmara Municipal,
inclusive os oriundos de cr&itos adicionais, serão entregues até o dia 20 de cada
mês , de acordo com o cronograma de desembolso a ser elaborado pelo Poder
Legislativo, observados os limites anuais sobre a receita tributária e de
transferências de que trata o irt 25-A i EC 25 )e EC 58 I23109/2009 

,}, art.2',
incisc I ) da a-:úrrstit{-iiçãc da lleoL:}iic;, efêtivamente arrecadada no exercício de
20í 0, ou, sendo esse valor superior ao orçamento do Legislativo, o limite de seus
créditos orçamentários.

Aú. 13 - As despesas com folha de pagamento, incluído o subsídios dos
vereadores, será limitada à proporção de 7Oo/o ( setenta por cento ) da receita da
Câmara Municipal .

Art. í4 - O repasse financeiro relativo aos créditos orçamentários e
adicionais será feito diretamente em conta bancária indicada pelo Poder Legislativo.

CAP|TULO ]V

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS
ORÇAMENTOS DO MUNICíPIO E SUAS ALTERAçÕES

rt. 15

SEÇÃO I

DAS DISPOSIçOES GERAIS

elaboração do projeto, a aprovação e execuçáo da Lei
crar aOrçame ana 20'12 deverão ser sdem a evt
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transparência da gestáo fiscal, observando-se o princípio da publicidade e
permitindo-se o amplo acêsso da sociedadê a todas as informações relativas
a cada uma dessas etapas, bem como levar em conta a obtençáo dos resultados
fiscais previstos na Lei Complementar no í01/2000, visando ao equilíbrio
orçamêntário-fi nanceiro.

AÍt. í6 - Caso seja necessário, a limitaçáo de empenho das dotações e da
movimentaçáo financeira para o cumprimento do disposto no art. 9" da Lei
Complementar no 1 01/2000, será feita de forma proporcional ao montante dos
recursos alocados paÍa atendimento de outras despesas correntes e
investimêntos de cada poder.

Art. í7 - E obrigatória a destinação de recursos para compor a
contrapartida de convênios e de empréstimos intemos e externos e para o
pagamento de sinal, de amortização, de juros e de outros encargos, observando o
cronograma de desembolso da respectiva operação.

Art. í8 - Para fins do equilíbrio orçamentário previsto no art. 40, inciso I,

alínea "a" da Lei Complementar No 101/2000, as dêspesas serão fixadas em valor
igual ao da receita prêvista e distribuídas segundo as necessidades reais de cada
órgão e de suas unidades orçamentárias, destinando parcela, às despesas de
capital.

Art. 19 - Na proposta orçamentária não poderão ser destinados recursos
para atender despesas com:

| - ações quê não sejam de competência exclusiva do Município ou
comuns ao Município, à União e ao Estado, ou com ações em que a Constituição
Federal não estabeleça obrigaçáo do Município êm cooperar técnicâ e/ou
Íinanceiramente; e

ll - clubes, associa@es de servidores ou quaisquer outras entidades
congêneres, excetuados:

a) os centros filantrópicos de educação infantil;
b) as associa@es de pais e mestres das escolas municipais;
c) entidades sem fins lucrativos de natureza cultural.

AÍt. 20 - Somente serão destinados recursos mediante projeto de lei
orçamentária, a título de subvenção social, às entidades nas áreas de educaçâo,
saúde e assistência social para atendimento das despesas de custeio, conforme
disposto no § 3o do ar1. 12 e nos arts. 16 e 17 da Lei Federal no 4.320/64, que
preencham as seguintes condições:

| - sejam de atendimento direto ao público, de Íorma gratuita e continuada,
nas áreas de assis a social, saúde ou educação;

ll - po am Título de Utilidade Públicá;
lil-

Saúde ou de E
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IV - sejam vinculadas a organismos de natureza filantrópica, institucional ou
assistencial

Art. 21 - É vedada a inclusão de dotaçôes na lei orçamentária, a título de
"auxílios" e "contribuiçõês" para entidades privadas, ressalvadas as que seiam:

, - de atendimento a atividades educacionais, saúde, assistenciais,
culturais, de meio ambiente ou desportivas ;

ll - signatárias de contrato de gestão com a Administração pública
Municipal;

lll - consórcios intermunicipais, constituídos por lei e exclusivamente por
entes públicos;

lV - qualiÍicadas como Organização da Sociedade Civil de lnteresse público

- oscrP.
Art. 22 - O projeto de lei orçamentária anual aulorizará o Poder Executivo,

nos termos da Constituiçâo Federal, a:

I - suplemêntar as dotações orçamentárias de atividades, projetos, e
operações especiais, até o limite de 100% ( cem por cênto) do total da Receita
Prevista para o exercício de 2012, utilizando-se como fonte de recurso, os dêÍinidos
no parágrafo ío, Art. 43, da Lei 4.320, de í7 de março de '1964;

ll - transpor, remanejar ou transferir recurso, dentro de uma mesma
categoria de programaçâo, nos têrmos do inciso Vl, art. 167, da Constituiçáo
Federal.

§ í'- A suplementação prevista no inciso ldeste artigo destina-se a cobrir
insuficiência de saldo de projetos, atividades e/ou operações especiais que
ne@ssitem de reforço orçamentário.

§ 2o - A suplementaÉo orçamentária através do recurso previsto no inciso
ll, § 1", art. 43 da Lei 4.320164, poderá ser realizada até o total do montante do
excesso de arrecadação apurado, devendo ser comprovado mediante cálculos que
deverão acompanhar o Decreto dê abertura do referido crédito adicional.

§ 3o - O Excesso de anecadação provocado pêlo recebimento de recursos
de convênios não previstos no orçamento, ou previsto â menor, poderâo ser
utilizados como fontes para abertura de créditos adicionais especíais ou
suplementares, por ato do Executivo Municipal, prevista na Lei Orçamentária para o
ano de 2012.

Art. 23 - A Lei Orçamentária Anual conterá Reserva De Contingência,
limitados alé 'lo/o I um por cento) os recursos do orçamento Íiscal previsto para o
ano de 2012, a qual será utilizada para atendimento de passivos contingentes e
outros riscos e eventos fiscais imprevistos, crnforme disposições contidas na letra
"b'do inciso lll do art. 5o, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ío- a efeito desta Lei , entende-se como eventos e riscos fiscais
imprevistos, e , as despesas necessárias ao funcionamento e manutençáo
dos se públi s e da estrutura da Administração pal, não
orçadas o o s a mênor e

ica Mun
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aperfeiçoamento de açÕes govemamentais, imprescindíveis às necessidades dopodêr público.

§ ? - de acordo com o parágrafo anterior e conforme deÍinido no caput
deste artigo, a Reserva de conüngência poderá ser destinada para servir de fonte
compensatória na abertura de créditos adicionais, de acordo com o inciso lll, s 10,
aft. 43, da Lei no 4.320164.

AJt 24 - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais seráo
apresentados mm o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual.

Atl. 25 - É vedada a inclusão na Lei Orçamentária Anual de crédito com
finalidade indeterminada ou imprecisa.

Art. 26 - A reabertura dos oéditos especiais e extraordinários, conforme o
disposto no art. '167, § 20, da Constituiçâo Federal , será efetivada por decreto do
Poder Executivo.

sEçÃo I
DAS TRANSFERÊNCNS ÀS PESSOAS FISICAS E JURíDICAS

Aü. 27 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atender
necessidades de pessoas físicas, através dos programas instituídos de assistência
social, saúde, âgricultura, desporto, turismo e educaÉo, desde que aprovada pelo
respectivo Conselho Municipal.

AÍt. 28 - A transÍerência de recLirsos públicos para pessoas jurídicas, além
das condições fiscais previstas no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, quando
for o caso, deverá ser autorizada por Lei especíÍica e, ainda, atender a uma das
seguintes condiçóes:

I - a necessidade deve ser momentânea e recair sobre entidade cuja
ausência de atuação do Poder Público possa .justificar a sua extinção com
repercussão social grave no Município, ou, ainda, rêpresentar prejuízo para o
município.

ll - incentivo fiscal para a instalaçáo e manutençáo de empresas
industriais, comerciais e de serviços, nos termos do que dispuser a Lei Municipal.

SEçAO ilr
DAS DTRETRZES ESPECiFTCAS DO ORçAMENTO FTSCAL

Aft. 29 - O orçamento fiscal estimará as receitas efetivas e potenciais de
recolhimento e fixará as despesas dos Poderes Legislativo e Executivo, bem c,omo
as de seus Órgãos, Autarquias, Fundação e Fundos Municipais, de modo a
evidenciar as políticas e programas do governo, respeitados os princÍpios da
unidade, da universalidade, da anualidade e da exclusividade.

Art.
montante da de capital,

ou especia
ressalvadas

vedada a realizaçáo de operações de crédito que excedam o
a
elemeadicionais s is specífi

s mediante créditos
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Art. 3í - Na estimativa da receita e na fixação da despesa do orçamento
fiscal serão considerados:

| - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade;
ll - o aumento ou a diminuição dos serviços prêstados e a tendência do

exercicro; e
lll - as alteraçôes tributárias, conforme disposições constantes nesta lei

SEÇÃO N
DAS DIRETRTZES ESPEC|FICAS DO ORÇAMENTO

DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 32 - O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações
destinadas a atender às açóes de saúde, previdência e assistência social, e coniará,
dentre outros, com os recursos provenientes:

I - das receitas diretamente anecadados pelas entidades que
exclusivamente o orçamento de que trata esta seção;

ll - de transferência de contribuição do Município;
lll - de transferências constitucionais;
lV - de transferência de convênios.

integram

CAP|TULO V
DISPOSçÕES SOBRE A RECEITA PÚBICA MUNÍCIPAL

E ALTERAÇÔES NA LEGTSLAçÃO TRIBUTÁRIA

SEçÃO I

DA PREV]SÃO E DA ARRECADAÇÃO

Art. 33 - As receitas abrangerão a receita tributária, a receita patrimonial,
as diversas receitas admitidas em Lei e as parcelas transferidas pela Uniáo e pelo
Estado, nos termos da Constituição Federal, e de acordo com a classificação
definida pela Portaria lnterministerial no 163, de 4 de maio de 2001 .

Parágrafo Unico - As receitas previstas para o exercício de 2012 serão
calculadas acrescidas do Índice inflacionário previsto nos últimos doze meses, mais
a tendência e comportamento da anecadação municipal mês a mês e a expectativa
de crescimento vegetativo, além da média ponderada dos últimos três exercícios
financeiros.

Art. 34 - Na estimativa das receitas do projeto de Lei Orçamentária Anual
poderão ser considerados os efeitos de alterações na legislaÉo tributária
promovidas pelos Governos Federal e Estadual, ou por projeto de lêi municipal que
vier a ser aprovado.

previsão da receita orçamentária, seráoArt. 3

as técnicas
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sEÇÂo I
DAS ALTERAÇÔES DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 36 - O Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal, projetos de
Leis dispondo sobre as alteraçôes da legislação tributária do município, objetivando
principalmente:

I - Ajustar a legislaçáo tributária vigênte aos novos ditames impostos
pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município;

ll - adequar a tributaÉo em função das características próprias do
Município e em razão das alterações que vêm sendo procêssadas no contexto da
economia nacional;

lll - dar continuidade ao processo de modernizaçâo e simplificação do
sistema tributário municipal;

lV - atingir as metas dos resultados fiscais previstos na Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Art.37 - Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as
modificações da legislação tributária do Município, cabendo à Administração o
seguinte:

I - a atualizaçáo dos elementos físicos das unidades imobiliárias;
Il - a expansão do número de contribuintes;
lll - a atualização do cadastro imobiliário fiscal.

Art. 38 - Os tributos lançados e náo arrecadados, inscritos na Dívida Ativa,
cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderâo ser
cancelados, mediante autorizaçáo em Lei, não se constituindo como renúncia
de receita para efeito do disposto no § 30 do arl. 14 da Lei de Responsabilidade
Fiscal.

.sEÇÃo lil
DA RENUNCIA DE RECEITA

Aí. 39 - Caso haja a necessidade de concessão ou ampliação de incentivo
ou benefÍcio de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita, esta deverá
ser demonstrada juntamente com a estimativa do impacto orçamentário-financeiro
para o ano 2012 e os dois exercícios seguintes.

§ 1o - As situações previstas no caput deste artigo para a concessão de
renúncia de receita deverão atender a uma das seguintes condições:

l- de n o pelo Poder Executivo Municipal a renúncia for

considerada
afetará as m

esti ativa de receita na Lei Orçamentária An

os efeitos das alteraçôes na legislação,
as variações de índices de preço;
o crescimento econômico do País.

sd ultados fiscais prevt

2
unicípio;

edeq nao

^il1,Qrgu



ffi
. ll ' estar acompanhada de medidas de compensação no ano de 2012 e

nos dois seguintes, por meio de aumento de receita, proveniente de elevação de
alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tribütos e
contribuições.

§ 2o - A renúncia de receita prevista no parágraÍo anterior compreende a
anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isençáo em caráter não
geral, alteraçâo de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução
de tributos ou contribuiçôes, e outros benefícios que coÍrespondam a tratamento
diferenciado

CAPíTULO VI

DAS DTSPOSTçÔES RELATTVAS AS DESPESAS COM
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 4() - No exercÍcio de 2O12, as despesas com pessoal, ativo e inativo,
dos Poderes Legislativo e Executivo observarão os limitês estabelecidos na Lei
Complementar No 10í, de 4 de maio de 2000 e legislação municipal em vigor.

Parágrafo Único - A despesa total com pessoal não poderá ultrapassar,
em percêntual da Rêceita Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício
anterior, acrescida de até 15 % ( quinze por cento), sê esta for inferior aos limites
definidos na forma do art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 40 - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneraçáo,
inclusive reajustes, a criação de eargos, empregos e funções ou alteraçáo de
estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer
título, pelos Podêrês Executivo e Legislativo, somêntê serão admitidos:

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender ás
projeções de despesas com pessoal e aos acréscimos dela decrnentes;

ll - se observados os limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar no 101/2000); e

lll - se observada a margem de expansão das despesas de caráter
continuado-

Aft.42 - O disposto no § ío do art. 18 da Lei Complementar no 1O1|2OOO,

aplica-se exclusivamente para Íins de úlculo do limite da despesa total com pessoal,
independentemente da legalidade ou da validade dos contratos.

Parágrafo Único - Não se considera como substituiÉo de servidores e
empregados públicos, no efeito do caput, os contratos de terceirizaÉo relativos á
execução indireta de atividades que, simultaneamente:

t- m acessórias, instrumentais ou comple aos assuntos que
deconstitu

aa-
regu nto;

de competência legaldo entidad na
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ll - não seja inererúes a categorias funcionais abrangidas por planos de
cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal
em contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinto, total ou
parcialmente; e

lll - não caracterizem relaçáo direta de emprêgo.

CAPiTULO VII
DAS METAS FISCAIS

Art. 43 - É parte integrante desta lei, o ANEXO DE METAS FISCAIS, onde
estão estabelecidas as metas anuais, em valores constantes, e correntes relativas a
receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública para
o exercício 2012 e os dois seguintes.

§ ío - O Anexo de metas fiscais conterá, ainda:

I - Avaliação do cumprimênto das mêtas rêlativas ao ano antêrior;
ll - Demonstrativo das metas anuais, instruído , comparando-os com as

fixadas nos três exercícios anteriores;
lll - Evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios,

destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;
IV - Avaliaçáo da situaçáo financeira e atuarial;
V - Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e

da margem das despesas obrigatórias de caráter continuado.

§ 2 o - lntegra também esta lei o ANEXO DE RISCOS FISCAIS, onde são
avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas
públicas municipais.

CAPíTULO VIII
DAS DISPOSIçÕES FINAIS

Art. 44 - Os valores constantes do ANEXO DE METAS E PRIORIDADES,
devem ser vistos como indicativos e, para tanto, ficam admitidas variaçôes de forma
a adequar a trajetória que as determine até o envio do projeto de Lei Orçamentária
de2012 ao Legislativo Municipal.

Art. 45 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de

despesa no âmbito dos sistemas de orçamento, programaçâo financeira e
contabilidade, que viabilizem a execuçâo de despesas Sêm comprovada ê suficiente
disponibilidade de recursos orçamentários.

Art, 46 - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à
sanção do Prefeito Municipal até 31 de dezembro de 201 1 , fica autorizada a
execuçáo da proposta orçamentária em cada mês, até o limite de 1112 de cada
dotação, na forma da roposta remetida à Câmara Municipal, enquanto a respectiva
lei não for a

§ío A utili ção dos recursos autorizados ne nsiderada
réditos à conta da Lei

artigo,
Anual.como anteci ço
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§ ? - Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas
apresentadas ao projeto de lei de orçamento na Câmara Municipal e do
procedimento previsto neste artigo serâo reajustados por Deseto do Poder
Executivo Municipal, após sanÉo da Lei Orçamentária, por intermédio da abertura
de créditos suplementares ou especiais, mediante remanejamento de dotações
orçamentárias.

§ 3o - Não se incluem no limite previsto no caprrÍ deste artigo, podendo ser
movimentadas sem restriçÕes, as dotações para atender despesas como:

| - pessoal e encargos sociais;
ll - serviços da dívida;
lll - pagamento de compromissos coÍrentes nas áreas de saúde, educação

e assistência social;
lV - categorias de programaçáo cujos recursos sejam provenientes de

operações de crédito ou de transferências Voluntárias da União e do Estado;
V - categorias de programação cujos recursos correspondam à

contrapartida do Município em relação àqueles recursos previstos no inciso anterior.

Art. 47 - Na execuçáo do orçamento, se veriÍicado que o comportamento
da receita poderá afetar as metas fiscais estabelecidas, os Poderes, Executivo e
Legislativo, de forma proporcional às suas dotaçôes, adotarão o mecanismo da
limitação de empenho no montante necessário, para as seguintes despesas na
ordem abaixo:

redução de gastos com combustíveis para a frota de veículos;

ll - eliminação de possíveis vantagens concedidas a servidores;

M - reduÉo de investimentos programados (aquisiçáo de equipamentos e
máquinas em geral);

lV - contingenciamento das dotaçôes apropriadas para custeio

§ ío - não sêrão objeto de limitaçáo de empenhos as despesas que
representem obrigaçôes constitucionais e legais, inclusive aquelas dêstinadas ao
pagamento do serviço da dívida, incluindo'se as despesas com pessoal ê enc€trgos
sociais.

§ ? - Na limitação de empenho observar-se-á a restrição menos onerosa,
em obediência ao principio da razoabilidade.

AÍt. 48 - Pa fins de cumprimento do at1. 62 da Lei Complementar no

o autorizado a firmar convênio ou congêneres, com a União1O1|2OOO, fica o Mu
ou Estado, com vi

de serviços urança t€;l-
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ll - a
Município,

possibilitar o assessoramento técnico aos produtores rurais do

lll - à utilização conjunta, no Município, de máquinas e equipamentos de
propriedade do Estado ou União;

lV - a cessão de servidores para o funcionamento de órgâos ou entidades
no municíplo.

Art. 49 - Para efeito do disposto no arl. 42 da Lei Complementar no
101t2000

I - Considera-se contraída a obrigação no momento da formalizaçáo do
contrato administrativo ou instrumento congênere; e

ll - no caso de despesas relativas à prestaçâo de serviços já existentes e
destinados à manutenção da Administraçâo Pública, consideram-se
compromissadas apenas as prestações cujo pagamento deva se verificar no
exercício financeiro, observado o cronograma pactuado.

Art. 50- Os Poderes Executivo e Legislativo ficam autorizados a Íirmar
convênios de cooperaçáo técnica com entidades privadas voltadas para a defesa do
municipalismo e da preservação da autonomia municipal, podendo repa§sar auxílios
financeiros para as mesmas.

Art. 5'l - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposi@es em contrário

Salas das Sessôes ra Municipal de Monte Alegre, 1 e Maio 2011

Picanço Maria edo

residente 1a s a em exêrciclo

I
/\j

Perêlra Maranhão

Ansel

Rosali
2' Secretária
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TOTAL DAS RECEITAS
2011

ESPECIFIC

RECEITAS CORRENTES
Receita Tributária
lmpostos
Taxas
Receita de Contribuiçõês
contribuicôes Sociais
Contribuicões Econômicas
Rêceita PatÍimonial
AplicaÇões Finânceiras
Outras Receitas Patrimoniais
Recêita de Servicos
TransÍeÍênc ias CorreÍrtes
Transferências de União
Transferências lntergovernamentais
2010
Transferências Mull overnamentais
Trensferências de Convênios
OutÍas Receitas CoÍrentes
Multa e Juros de Mora

lndenizacões e Restituicões
Receila da Dívida Ativa
Rêceitas Diversas
RECEITAS DE CAPITAL

Estimadas
R$ 1,

2014

4.246.125,
3.979.269,

265.856,
4.005.759,
3.659.098,

346.661,
740.014,
714.477,

25.537 ,

1.103.446,
í06.831.694,

51.O74,

56.865.623,

40.454,321,
9.460.674,

645.487,
28.205,

191 .340,
425.941 ,

13.272.2t4,

Realizadas
2009 2010 201',l 2012 2013

í .913.909,80 2.227.500,00 2.583.900,00 3.023.í 63,00 3.567.332,34
2.088.000,00't.750.248,30 2.422.080 ,00 2 833.833,60 3.343.923,65

163.661,50 139.500,00 161.820,00 189.329,40 223.408,69
4.864.404,23 2.'t 01.900,00 2.438.204,00 2.852.698,68 3.366.184,44
4.750.793,'13 1.920.000,00 2.227.200,00 2.605.824,00 3.074.872,32

11 3.61 1 ,10 181 .900,00 211.004,00 246 87 4,68 291 .312,12
479.í38,í3 388.300,00 450.428,00 527.000,76 621.860,90
475.328,13 374.900,00 434.884,00 508 814,28 600.400,85

3.810,00 '13.400,00 í5.544,00 '18.186,48 21.460,05
579.000,00 671.640,00 785.818,80 927.266,18

52.565.841,06 56.056.670,00 65.025.737,20 76.080.'t't 2,52 89.774.532,78
806.s86,82 26.800,00 3í.088,00 36.372,98 42.920,09

30.908.427,53 29.838.500,00 34.6't 2.660,00 40 496.812,20 47.786.238,40

20.781.773,01 2't.227 .170,00 24.623.517 ,20 28.809.515,12 33.995.227 ,85
69.053,70 4.964.200,00 5.758.472,00 6.737.412,24 7.950.146,44

't 75.301,68 338.700,00 392.892,00 459.683,64 642.426,70
23.801,85 14.800,00 í7.'t68,00 20.086,56 23.702,14
71.789,re 100.400,00 't16.464,00 136.262,88 '160.790,20

62.5í.32 223.500,00I 259.260,00 303.334,20
171498,92

17.â.000,0q 6.964.200,00 8.978.472,00 19.151.812,21 1í.'153.138,44

/ ,/A 2"000.000,09 1.320.000,00 /-4.714.400,q0 3.202.992,00

2
Operações de crédito

L

3.81'1.560,

(

357.934,36 I
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Amortização de empréstimos
Aliena s de Bens
TransÍerência de Capital
Transferência de convênio
Oulras Rêcêitâs de Ce ital

TOTAL

7.950.'146,44173.000,00 4.964.200,00 5.758.472,00 6.737.412,24

,/ 173.000,00 4.964.200,00 5.75E.472,00 6.737.412,24 7.950.146,44

I
/ 75.64',t.273,20 .-) e3.1ç9.28e,64 't09.952.741,7860.114.59'1,90 68.656.27900

9.460.674,
9.460.074,

130.843.762,

uÁLh-f,L
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METAS FISCAIS. RESULTADO PR|MÁRIO
201',l

ESPECTFTCAç ES

RECEITASCORRENTES(I)
Receita Tributárie

Recêita de Contribuição

Receita Patrimonial
AplicaÇões Financeiras ( ll )

Oútras Receitas Patrimoniais

Receila de Serviços

Transferências Correntes

Demais Receitas Correnles

RECEITAS FISCAIS CORRENTES t t-ll
RECEITAS DE CAPITAL lv
Operaçôes de Crédito ( V )

AmortizaÇâo de Empréstimos ( Vl )

Alienação de Ativos ( Vll )

TransÍerência de Capital

outras Receitas de Capital

Realizadas
2009 2009 2010 2011 2012
59.998.596 52.022.500 68.978.90í 83.728.477 98.799.603

1 .91 3.910 2.422.100 3.023.163 3 567.332

4.864.404 1.964.400 2.438.204 2.852.699 3.366.184
479.138 17.700 450.428 527 .001 621.86,1

475.328 35.200 434.884 508.814 600.401

3.81 0 12. s00 15.544 18.1 86 21.460

541.140 671.640 785.819 927 .266

52.565.841 46.723.060 65.025.737 76.080.'113 89.774.533

175.302 324.1 00 392.892 459.684 542.427
59.523.267 51.987.300 68.544.0í 7 83.219.663 98.199.202

't 73.000 6.662.500 8.078.472 9.451.812 í 1. t53.138

2.000.000 2.320.000 2,714.400 3.202.992

1 73.000 4.662.500 5.758.472 6.737 .412 7.950.146

173.000 4-66?X00 5.77b.r72 /,) 8.7s1.412 7.950.í 46

2013
't17 .57't.52

4.245.12

4.005.75
740.01

714.47

25.53

1.103.44

'106.83'l .69

645.48
116.857.05

13.272.23

3.8'11.56

9.460.67

Receitas Fiscais de Capital ( Vlll ) = ( tv-v-v 9.460.57

M*/{
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TOTAL DE DESPESAS
2011

R$ 1,00
CATEGORIA ECON MICA E GRUPOS DE

NATUREZA DE DESPESA

DÊSP CoRRENTES ( r)
Pessoal e Encargos Sociâis
Juros e Encergos da Dívida
Outras Despesas Corentes
DESPESAS DE CAPITAL ( II

lnvestimentos
lnversões Finânceiras
Amortização Financeira
RESERVA DE CONTING NCIA

Previsão

TOTAL

OU

Realizadas

2009 2009 2010 2011 2012
47.558.100 55.167.396 64.545.85349.695.189 76.164.107

24,420.400,00 28.327.6ô4,00 33.'143.366,8830.173.382,77 39.109.172,92
60.000,00 69.600,00 8 t .432,00 96.089,76

19.521 .806,38 23.077.700,00 26.770.132,00 31.321.054,44 36.958.844,24
4.673.774,93 8.E71.900,00 í0.291.404,00 12.040.942,68 1/1.208.3í2,36

8.666.900,00 10.053.604,00 1 I .762.716,ô83.766.444,05 13.880.005,68
s0.000.00 58.000,00 67.860,00 80.074,80

155.000,00 't 79.800,00907 30,88 210.366,00 248.231 ,88
570.000,00 661.200,00 773.604,00 912.852,72
57.000.000 66.120.000 77.360 91.285.272EI@

2013
90.635.287

46.539.915,77
1 14.346,81

43.981.024,64
16.907.891 ,7í
16.517.20ô,76

95.289,0'l
295.395,94

1 .086 .294 ,7 4
108.629.474

)

,rvA/Úe/
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FtscArs LÍourDAS) ( rx ) = ( l[ + vlll )

126.317.72

DESPESASCORRENTES(X)
Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida ( Xl )

Outras Despesas Correntes

DESPESAS FlScAlS CoRRENTES ( Xll )= (x -xl )

DESPESAS DE CAPITAL ( XIII )
lnvestimentos

lnversóes Financeiras

Amortização da Dívida ( XIV )

DESPESAS FlscAlS DE CAPITAL ( Xv 1 = 1 xlll - XIV)

RESERVA DE CONTING NC|A ( xvr )

DESPESAS INANCEIRAS (OU DESPESAS
)(xv[)=(xll +xv +xvl )FISCAIS LiOUIDAS

47.558.100 55.167.396 64.545.853 76.164.10749.695.189

24.420.400 28.327.664 33.143.367 39.109.17330.1 73.383

60.000 69.600 81 .432 96.090

19.521 .806 23.077.700 26.770.132 31.321.054 36.958.844
47.498.100 55.097.796 64.464.421 76.068.0't 749.695.í89

12.040.9434.673.775 8.871.900 10.291.404 14.208.312

3.766.444 8.6ô6.900 10.053.604 11 .762.717 13.880 006

67.86050.000 58.000 80 075

210.366907.331 155.000 179.800 248.232
1',|.830.5773.766.444 8.7í 6.900 10.111 .604 13.960.080

570.000 651.200 662.324 663.516
56.785.000 65.870.6 76.957.322 90.69't .6í 453.461.633

90.635.28

46.539.91

114.34

43.981 .02
90.520.94
'lô.907.89

16.517 .20

95.28

295.39
16.612.49

664.71

107.798.14

(
( (

59.696.267

i 
56.64e.8001 74.302.48e 

1 
8e.s57.075 '106. í 49.349

-r)
--/

Í / /....--
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE

RUA RUI BARBoSA.4O'1 - TELEFAX; 533-1643 - CNPJ 10.222.495/OOO1- 57 - CEP: 68.220-000 - li4ONTE ÂLEGRE - PÂRA

METAS FISCAIS. RESULTADO NOMINAL
2011

ESPECIFI

DA CONSOLTDADA ( l)
DEDU ES ll

Ativo Disponível
Haveres Financeiros

- ) Obrigaçôes Financeiras
D VIDA CONSOLIDADA ulDA ( lll ) = (l- ll)
RECEITA DE PRIVATIZA
PASSIVOS RECONHECIDOS ( V )
D VIDA FISCAL L OUIDA ( lll +lV-V)

RESULTADO NOMINAL

Valor da Dívida Consoli uida 9 3.942.514,69

20í0 20112009 2012 2013
6.685.633,92 7.755.335,35 9 .073 .7 42 ,36 10.707.01 5,98 12.741.349,02
7.261.973,55 8.423.889,32 9.855.950,50 11 .630.021,59 13.839.725,69
6.787.714,7ô 7.873.749,12 9.212.286,47 10.870.498,04 '12.935.892,66

47 4.258,79 550.'140,20 643.664,03 759.523,56 903.833,03

(668.553,97) (782.208,15)(576.339,63) (923.005,61) (1.09E.376,68)

tv)ES

(576.339,63) (ô68.553,97) (782.2O8,1s) (923.005,61) (1.098.376,ô8)

(4.518.854,32) (.92.214,34l. (Í í 3.654, l 1140.797,171 (175.37í ,07)

q/1Áj' J-,r)

(
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE

RUA RUI BARBoSÂ, 401 - ÍELEFÂX| 5331 3 - CNPJ 1o.222.4s5/00oÍ- 57 - CEP: ú.220{@ - MONTE ALEGRE - PARÁ

ESPECIFI

D vTDAcoNSoLTDADA(l)
Dívida Mobiliária
Outras Dívidas
DEDUç ES([]
Ativo Disponível
Haverês FinanceiÍos
(-)RestosaPagaÍProc,
DcL (lll) = (l - ll)

&.^r)

2009 2010 2011 2012 20't3
7.755.335,35 9.073.7 42,366.685.633,92 10.707.015,98 12.741.349,02

6.685.633,92 7,755.335,35 I .073 .7 42 ,36 10.707.015,98 12.741.349,02

7.261.973,55 8.423.889,32 9.85s.950,50 11 .630.021,59 13.839.725,69
6.787 .714,76 7.873.749,12 9.212.286,47 10.870.498,04 12.935.892,66

550.140,20 643.664,03 759.523,56474.258,79 903.833,03

//(668.5T,s7t
(t82.2O8,151(576.339,63)

^17005,61t .., _{í.098.37Ê,68)

(

META FISCAL. MONTANTE DA
D|VIDA

2011

,4-

\__--_/-
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ffi PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE ALEGRE

RUA RUI BARBOSA, 401 - ÍELEFAX: 53'1ô43 - CNPJ 10.222 495/mO1- 57 - CEP: 88.220400 - iTONTE ALEGRE - PÂRÂ

METAS FISCAIS DO EXERCIC|o ANTERIOR
2011

ESPECIF

| - Receita Total
ll - Receitas Nâo-Financeiras
lll - Despesas Total
lV - Despesas Não-Financeires
V - Resultedo Primáío -tv
Vl - Resultado Nominal
Vll - Dívida Pública Consolidade
Vlll - Dívida Consolidada Líquida

ll - Metâs Rêalizadas em
2010

I - Metas Prrvistas em
2010

58.685.000,00 60.171.594,90
5ô.649,800,00 59.696.266,77
57.000.000,00 54.368.964,08

53.46í.633,2056.785.000,00
135.200,00 6.234.ô33,57

(4.518.854,32) (4.518.854,32)

6.685.633,92 6.685.633,92
339,63 (576.339,

VALOR OO PIB ESTADUAL M-kl--7---4/.s-olJ[Ãi3[

a
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ffi PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE

RUA RUI BARBOSA, 401 - TELEFAX: 533-1643 - CNPJ 10.222.49íOOO1- 57 - CEP: e8.220-0oo - MONTE ALEGRE - PÂRÁ

METAS FISCAIS DOS TRÊS EXERCICIOS
ANTERIORES

20't1

ESPECIF Corrente
2010

Receita Total 130.843.762,72
Receitas Não-Financeiras ( l) 126.317.725,23
Despesas Total 108.207.889,50
Despesas Não"Financeirâs 107.798.146.74
Resultado Primário ( I - ll ) 18.519.s78,48
Resullado Nominal (17s.371,07)
Divida Públice Consolidada 12.741.349,02
Dívida Consolidada Líquida (1.098.376,68

ESPECIFIC Constante
2010

Receite Total 1 16.450.948,82
Receilas Não-Financeiras ( l) 112.422.775,45
Despesas Total 96.305.021,65
Despesas Não-Financeiras ( ll ) 95.940.350,60
Resultedo PrimáÍio ( l - ll ) 16.482.424,85
Resultado Nominal « 56.080,25)
Dívida Pública Consolidada 1'1.339.800,62
Dívida consolidâda Líquida (977.555,24)

20072009 2009 2008 2009
60.1 71 .594,90 58.685,000,00 77.057.373,20 93.180.289,64 109.952.741,78
59.696.266,77 56.649.800,00 7 4,302.489,20 89.957.07s,36 1 06.149.348,93
54.368.964,08 57 000.000,00 66.120.000,00 77 .249.120,04 91.035.935,50
53.461.633,20 56.785.000,00 65,870.600,00 76.957 .322,04 90.691 .613,86

(135 200,00) 8.431.889.206.234,633,57 12.999.753,32 15.457.735.07
(4.518.854,32) (4.518 854,32) (92.214,34) (1 13,654,18) (140.757,47)

6.68s.633.92 6.685.633,92 7.755.335,35 9.073.742,36 10.707.015,98
(57ô.339,63) (576.339,63) (668.5s3,97) (7 82.208,15) (923.005,61)

2009 2009 2007 2008 2009

60.171 .594,90 73.97 5.07 8,2760.17'1.594,90 8s.517.142,62 97.857.940, í I
71.330.389,6359.696.266,77 59.696.266,77 82.559,005,49 94 .472 .920 ,55

54.368.964.08 54.368.964,08 63.475.200,00 70.896.152,4'l 81.021.982,60
53.461.633,20 53.461.633,20 63.235.776,00 70.628.351,88 80.7í 5.536,34
6.234.633,57 6.234.633,s7 8.094.613,63 1 1.930.653,61 13.757.384,21

(4.518.854,,ã2) (4.518.854,32) (88.525,77) (104.307,26) (12s.309,74)
6.685.6á3,92 6.685.633,92 7 .445.121 ,93 8.327 .517 ,78 I .529 .244 ,22
(57§ 339,63) (s76.339,63 (641.811.9yí (717.üq|W (871.474,ee)

(

rY Yza-
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE

RUA RUIBARBOSA,401 - TELEFAX: 533-1643- ôNPJ 10.222í*1OOO1- 51- CEP: 68.220-000 - À4ONÍE ALEGRE - PARA

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LíQUIDO
20'11

PATRI lo QUIDO

PatÍimônio/Ca
Reservas
Resultado Acumulado

REGIME PREVIDENCIARIO

PATRIM NIO L tDo
PatrimÔnio/Capital
Reservas
Resultado Acumulado

,

2009 2008 2007

935.086,11 11 .778.737 ,53 6.097.424.49

2009 2008 2007

2.715.737,89 (148.864,71) 215.338.25

(

th
)

)

ill-
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ffi PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE

RUA RLJI BARBOSA, 401 " TELEFTü] 53$1643 - CNPJ 10.222.49íOOO'|- 57 - CEP] 68.220-000 " Íi,tONTE ALÊGRE - PARÀ

oRTGEM E APLTCAçÂO DOS RECURSOS
oBTTDOS COM A ALTENAçÃO DE ATTVOS

201'.l

RECEITAS
REALIZADAS

RECEITA DE CAPITAL
Receita de AlienaÇão de Ativos
Aliena de Bens Móveis
AlienaÇão dê Bens lmóveis

APLIC
lnvestimentos
lnversões Financeiras
Amortização/ReÍinanciamento da Dívida
DESPESAS FINANCEIRAS DO RPPS

2007

2006DESPESAS
LIOUIDADAS

DOS RECURSOS DA ALIENAç DE ATIVOS

,)

lÁ,t1)

2009 2008

2008 2007

#

-l
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE

RUA RUI BARBOSA, 401 - TELEFÂX: 53!1543 - CNPJ 10.222.495/0001- 57 - CEP: 58.220-0m - MONTE ALEGRE - PARÁ

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRNS DO
RPPS
201'.l

RECEITAS
REALIZADAS

RECEITAS CONCORRENTES
Receita de ContÍibuiçôes
Pessoal Civil
Pessoal Mililar
Outras Contribuições PÍevidenciárias
Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS

Receita Patrimonial

RECEITAS DE CAPITAL
Alienação de Bens

ouÍas Receites de capital
REPASSES PREVIDENCI IOS RECEBIDOS PELO RPPS

Contribuição Patronal do Exercicio
Pessoal Civil
Pessoal Militâr
Contribuição PatÍonal do Exercícios AnteÍiores
Pessoal Civil
Pessoal Militar

ADMINIST GERAL
Despesas CorÍentes

20092007 2008

1 .680.967,63 L863.98í,94 4.800.679,83
1.680.967,53 1.863.981 ,94 4.800.679,83
1.680.967,53 1 .863.981,94 4.800.679,83

REPASSES PREVID. PARA COBERTURA DÊ DEFICIT
OUTROS APORTES AO RPPS

07DESPESAS PREVIDENC AS 2008 2009

204,63 496.005, 9 .344,22
'1 .630,63 490.054,69 .007,67

16,574,00Despesas de Capital

{

Outras receitas Correntes

-l
-l
-t
-l

-l

.I
-l
-l

-l
-l
-t
-t
-l
-l

-

/ r----.{-eerr, \,
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE

RUA RUI BARBoSA, 401 - ÍELEFAX: 533-1643 - CNPJ 10.222.495r'0001- 57 - CEP: 68.220-000 - MONTE ALEGRE - PARÀ

PREVID ctA socrAL
Pessoal Çivil
Pessoal Militar
Outras Despesas Correntes
compensaÇão Previd. de a . RPPS e RGPS
CompenseÇão Previd. de Pensão entre RPPS e RGPS

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS

,.123.998,65 't.5í 7.79't,96 1.825.484,41
1.123.998,65 1 .5í 7.791 ,96 1.825.484,41

RESERVA OO RPPS

210.675,22 73.448 2.813.436,79

t) 0--
,"1,.Õl-

J

I
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ffi PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE

RUA RUI BARBOSA, 401 - TELEFAXT 533-1643 - CNPJ 1O.222.495/0001- 57 - CEP: ffi22G000 - MONTE ALEGRE - PARÁ
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ffi PODER LEGISLATIVO
oÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE

RUA RUI BARBOSA,40Í , TELEFAXT 53,1643 - CNPJ 10.222.495/OOO1- s7 - cEP: 68.220-000 " I!4ONTE ÂLEGRE - PARÁ

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS
OBRIGATÓRAS DE CARÁTER CONTINUADO

2011

EVENT VALOR PREVISTO 2O1O

Aumento Pêrmanenle da Receita 8.ô78.000,00
( - ) Aumento ReÍerente a Transferência Constitucionais 3.903.255,00
( - ) Aumento Referente a Transferência do FUNDEB 2.214.250,00
Saldo Final do Aumento Permanênte de Recêita ( I ) 2.560.495,00

Red o Permanenlê de Despesa ( ll ) 8.855.823,00
Margem Bruta ( lll )= ( l+ ll ) 1't.416.318,00

Saldo Utilizado ( lV )

lmpacto de Novas DOCC
Margem Liquida de Expanção de oOCC ( lll - lV ) .416.318,

(

)

,)

M*tz-
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ffi PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE

RUÂ RUI BARAOSA, 401 - ÍELEFí{(: 533{643 - CNPJ 10-222.495/@01- 57 - CEPI 64.22S00O - MONTE ÂLEGRE - PARÁ

ESTIMATIVA E COMPENSAçÃO DA RENÚNCIA DE
RECEITA

2011

DA RECEITA PREVISTARENUNCIASETOR/PROGRAMAJ
BENEFICIÁRIO

Tributo/contÍibuiçâo 2010 2011 2012

COMPENSAÇAO

/; ,-----4 Jk
[A,u'

/ ---
''P7/'7"/
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ffi PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE MONÍE ALEGRE

RUA RUI BARBOSA, 401 - TELEFÂX: 5311643 - CNPJ '10.222.495/0001- 57 - CEP: 6a.220-OOO - iíONTE ALEGRE - PARÂ

RISCOS FISCAIS
2011

RISCOS FISCAIS PROVIDENCIAS

Vâlor Dêscricâo ValorDescricão

,-)

U)I

-41^)

K^
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ffi PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE

RUA RUI BAR8OSA,401 - TELEFAT 533-1643 - CNPJ 10.222.4910001- 57 - CEP: 68.220-O0o - MONTE ALEGRE " PARÁ

I . METAS ANUAIS

2011
LRF, art 40, § 1"

ESPECIFICAçÃO

Rêceita Total

ReceitasPrimárias(l)

Despesa Total

Despesas Primárias ( ll )

Resultado Primário ( I - ll )

Resultado Nominal

Dívida Pública consolidada

Dívide Consolidada Líquida

Fonte: IPEA,/PA,/ Relatórios da
LRF

2011
Vâlor Conente Valor Constante
(â)

2012
Valor Corrente Valor Constante

(c)

2013
Valor Corrente Valor Constânte

(c)

130.843.762,72 1 í 6.450.948,82

112.422.775,45

96.305.021,65

95.940.350,60

16 .482 .424 ,85

(í 56.080,2s)

11.339.800,62

(977.555,24)

126.317.725,23

108.207.889,50

107.798.146,74

1 8. s19.578,48

(175.371,07)

12.741.349,02

(1 76,68)

93.180.289,64

89.957.075,36

77.360.400,00

74.957.322,04

12.999.753,32

(1í 3.6s4,í 8)

9.073.7 42,36

(782,208,15)

85.517.142,62

82.559.005,49

70.896.152,4í

70.628.35'l ,88

11 .930.653,ô1

(104.307,26)

% PIB
(b)=(â/

PIB) x 100

178,14

171 ,98

147,68

147,13

24,85

'109.952.741 ,78

106.149.348,93

91.285.272,00

90.691 ,613,86

15.457.73s,07

(140.797,47)

10.707.015,98

(923.00s,61)

97.857.940,18

94.472.920,55

81 .021.982,60

80.715.536,34

13.757.384,21

(í25.309,74)

9.529.244,22

1 .47

olo PIB
(d)=(c/

PIB) x í00

195,63

188,86

161,97

161,36

27,50

(0,25)

í 9,058.327 .517,7 '17,35

R$

o/o 
I

(d) .
PrB)

224

21!

184

18!

31

(0,

2'l

(1,(717 .87 35) (1, e) (1,

)

4/4f.4?fl
À.,
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ffi PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE

RUA RUi BARBOSA. loi - TELEFAXT 533-1643 - CNPJ 10.222.49s/0001- 57 - CEP: 68.22G000 - IVONÍE ALEGRE - PARÁ

[ - AVALTAÇÃO DO CUMPRTMENTO DAS METAS FISCATS DO EXERCiCTO
ANTERIOR 201,I

LRF, art 40, § 20, inciso I R$ 1,00

ESPECIFICA Variação(ll -l)

I - Receita Total 3,36

ll - Receitâs Primárias (l) ô,88

lll - Despesa Total
(5,94)

lV - Despesas PÍimárias (ll)
(7,s0)

V - Resultado Primário ( I - ll ) 14,38

Vl - Resultâdo Nominal

Vll - Dívida Públice Consolidadâ

Vlll - Dívida Consolidada Líquide

Fonte: IPEÁ,/PA/ Relatórios da
LRF

Yo

1

ç

I - Metas
Prevista8 êm

2010

% PIB ll - Metas
Realizadas êm

2010

% PIB

Valor

58.685.000,00 132,47 80.171 .594,90 135,83 1.486.594,90

56.649.800,00 127 ,88 59.696.266,77 134,7 5 3.046.466,77

128,6757.000.000,00 54.368.964,08 122,73
(2.631.03s,e2)

56.785.000,00 128,18 53.461.633,20 120.68
(3.323.366,80)

(135.200,00) (0,31)
6.234.633,57 14,07 6.369.833,57

(4.51 8.854,32) (10,20) (4.518.854,32) (10,20)
6.ô85.ô33,92 15,09 6.685.633,92 15,09

(576.339,63) (1,W' -.-l (576.33e,63) (1,30)

((

)

\_____--.-
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ffi PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE

RUA RUI BARBOSA, 401 - TELEFAX: 533-1043 - CNPJ 10.222.19íOOO1- 57 - CEP: 68.220{m - iroNTE ÂLEGRE - PÂRÁ

III - METAS FISCATS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NO TRÊS EXERC|CIOS ANTERIORES
2011

LRF, art 4", § ?, inciso ll R$ 1 ,00

ESPECTFTCAç

Rêceita Íotel 19,00

ReceitasPÍimárias(l) 19,00

Despesa Total 18,86

Despesas Primárias ( ll ) 18,86

Resultado Primário ( I - ll ) 19,81

Resultado Nominal 24,§

Dívida Públlca Consolldada 19,00

Divida Consolidada Llquida 19,00

%

)

200s 2010 20't1 2012 olo 2013

77 .057 .373 ,20 31,31
93.180.28

9,64

20,9258.685.0m,00 109.952.741,78 18,00 130 .843.762 72

56.6,19.800,00 7 4.302.489.20 31 ,16
89.957.07

5,36

21,07 106.r 49.348,93 18,00 126.317 .725 ,23

66 120.000,00 16,00 16,8357.000.0m,00
77.249.12

0,04

91.035.935,50 17,85 't08.207.889,50

56.785.000,00 6s 870 600,00 18,00
76. 32

o42.
957

16,83 90.691.613,86 17,85 107 .798 1 46 ,7 4

8 431.889 20 #4##***
12.999.75

3,32

54,17(135 200,00) 15.437.735,O7 18,91 18.519 578,48

(4.518.854,32) (92 214,34) (97,96)
(113.654,

18)

(140.797 ,47) 23,88 (175.371 ,07)

6.6E5.633,92 7.755.335,35 16,00
9.073.742

,36

17,00 í0.707.015.98 18,00 12.741.349.02

(66ó.553,97)*r7(576. 16,00
(782.208,

1s)

17,00 (923.00s,61)

,,/ /i
í8,00

'-)
(1.098.376,68)

l

/='-'/
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ffi PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE

RUA RUI BAREOSA, 401 - TELEFAX: 533-1643 - CNPJ 10.222.495/0001- 57 - CEPi 68.220-000 - MONTE ALEGRE - PARA

LRF, arl 4", § 2", inciso lll R$ 1,00

PATRI NIO L OUIDO

Patrimônio/Cepital 100,00

Reservas

Resultedo Acumulado

TOTAL 100,00

%2009 2008 % 2007

935.086,11 '100,00 11.778.737 ,53 100,00 6.O97 .424,49

935.086,1 I 100,00 11.778.737 ,53 í 00,00 6.097.424,49

REGIME PREVIDENCIARIO

PATRI NIO L UIDO

Pâtrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

TOTAL

Fonte: IPEA-PA / Relatórios da LRF da Prefeitura

2009 % 2008 2007

1 00,00 (148.864,71)2.715.737,89 1 00.00 215.338,25

2.7',t5.737,89 í 00,00 (148.864,7í ) í 00,00 2í5.338,25

o/o

100,00

100,00

(

í)

#-ffi



,tsew PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE

RUÀ RUI BARBOSA, 401 - TELEFÀX| 5311643 - CNPJ 10.222.4+5rc001- 57 - CEP: 68.22(}OOO . lilONTE ALEGRE . PARÀ

V - ORIGEM E APLICAçÂO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAçÂO DE ATIVOS

2011

LRF, art 4", § 2", lnciso lll R$ 1,00

RECEITAS
REALIZADAS

2007

RECEITA DE CAPITAL

Receitâ de Alienação de Ativos

Alienação de Bens À/óveis

AlienaÉo de Bens lmóveis

TOTAL ( r )

DESPESAS
LIOUIOADAS

APLIC DOS RECURSOS DA ALIENAç O DE ATIVOS

lnvestimentos

lnversões Financeiras

Amortizâçâo/ReÍinanciamênto dâ Dívida

DESPESAS FINANCEIRAS DO RPPS

TOTAL ( il )

20072009 2008

SALDO FINANCEIRO DO EXERCICIo (lll) = ( I - ll)

((

)

N
/ .t-

2008

,)..)

,4,a.<-
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Fonte: IPEA-PA; Relatórios da LRF da

(

ffi PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE
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ffi PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE

RUA RUI EARBoSA, 401 - TELEFAX: s33-1643 - CNPJ 10.222.495/0001- 57 - CEP: 68.220-000 - MONTE ALEGRE . PARA

VI . RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO RPPS

2011

LRF, ert 40, § 20, inciso lV, elíneã "a" R$ 1,00

RECEITAS
REALIZADAS

2009

RECETTAS CONCORRENTES (r)

Receita de ContribuiÇôes

Pessoâl Civil

Pessoal Militar

outras contribuiÇões Previdenciárias

Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS

Receita Patrimonial

Outras receitas CoÍrentes

RECEITAS DE CAPITAL (ID

Alienação de Bens

Outras Receitas de Capital

REPASSES PREVIDENC RIOS RECEBIDOS PE

Contribuição Patronal do Exercício

)

2007 2008

[) 1.680.967,53 1.863.981,94 4.800.679,83

967,53 1 94 4.800.679 ,83
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ffi PODER LEGISLATIVO
CÀMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE

RUA RUI BARBOSA,401 - ÍELEF/ü: 5311643 - CNPJ 10.222.495/mo't- 57 - cEPi 68.22GO00 - irONÍE ALEêRE - PARÁ

VIII . MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESA8 OBRIGATÔRN8 DE CARÁTER CONTINUADO

2011

LRF, art 40, § 1" R$ 1,00
EVENTO VALOR PREVISTO 2O1O

Aumento Permanente da Receita 8.678.000,00
- ) Aumento Referente â Transferência Constitucionais

Aumento Referente a Transferêncie do FUNDEB 2.214.250,00
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita ( I ) 2.560.495,00
Reduçâo Permanenle de sa

(-)

I 8.8s5.823,00
11.416.318,00

'l 1 .416.318,00

Margem Bruta ( lll ) = ( l+ ll )
saldo utilizado ( lv )
lmpaclo de Novas DOCC

Margem Líquida de Expa odeDOCC(lll-lV)

ANEXO - RISCOS F|SCA|S

2011
LRF, art 40, 1o R$ í,00

Rlscos FtscAls PROVIDÊNCIAS

Valor DescricãoDescricâo Valor
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ffi PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE

RUA RUI BARBosA. «)1 - ÍELEFM: 533-1643 - CNPJ 10.222.49í0001- 57 - CEP: 68.220-000 - li4ONTE ALEGRE - PARÀ

Salas das SessÕes da Câm Alegre. 17 de Maio de 2O11

un Picanço Maria Ía de Macedo
resrd Câmara 1a na em exercrcro

Pereira aranhão

TOTALTOTAL

nselmo

Rosali
2a Secretária
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